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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020 
 

A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, através da sua Pregoeira nomeada pelo Decreto Municipal nº. 034/2020 torna 
público que no Pregão Presencial que se trata o Edital nº. 029/2020, levado a efeito às 08h00min horas do dia 11 
(onze) do mês de março do ano de Dois Mil e Vinte, foi declarada vencedora do Certame a Empresa LUMINAR 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.633.480/0001-81 
para os Itens 01, 02, 21, 32, 34, 35, 36 e 40 e V.A DA SILVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 35.795.646/000197, 
para os Itens 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12, 15, 17, 18, 22, 23, 33, 37, 38 e 39.  Os itens 11, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 
31 foram declarados DESERTOS. Os itens 07, 13, 14, 16, 19, 30, 41 e 42 foram declarados FRACASSADOS.  

 
Paranaíta/MT, 19 de Março de 2020.  

 
 

Taloana Garcia Eulampio 
Pregoeira 

Publique – se. 
 
 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020 
 

Eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, após efetuar a 
competente análise, ADJUDICO E HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão Presencial 
Nº. 029/2020, cujo objeto é o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de material elétrico, pias com colunas para banheiros e demais materiais de 
construção a serem utilizados na obra de reforma e ampliação do Hospital Municipal de 
Paranaíta/MT, acatando sem ressalvas a conclusão final da Pregoeira e da Equipe de Apoio, Adjudicando e 
Homologando Vencedoras do certame as Empresas LUMINAR COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 10.633.480/0001-81 para os Itens 01, 02, 21, 32, 34, 35, 36 e 40 e 
V.A DA SILVA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 35.795.646/000197, para os Itens 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 12, 15, 
17, 18, 22, 23, 33, 37, 38 e 39.  Os itens 11, 20, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 31 foram declarados DESERTOS. Os itens 
07, 13, 14, 16, 19, 30, 41 e 42 foram declarados FRACASSADOS.  

Paranaíta/MT, 19 de Março de 2020. 
 
 
 

ANTÔNIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal  

 
 


